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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, torna pública a presente 
RETIFICAÇÃO referente ao EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0512/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Brumado, Terça-feira, 10 de 
fevereiro de 2026, Edição nº 345, para correção do valor por extenso: 
 

Onde se lê: 
Preço: R$ 200.000,00 (dezessete mil e setecentos reais).  
Leia-se: 
Preço: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na publicação original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, torna pública a presente 
RETIFICAÇÃO referente ao EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0567/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Brumado, Terça-feira, 10 de 
fevereiro de 2026, Edição nº 345, para correção do valor por extenso: 
 

Onde se lê: 
Preço: R$ 62.047,00 (dezessete mil e setecentos reais).  
Leia-se: 
Preço: R$ 62.047,00 (sessenta e dois mil e quarenta e sete reais). 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na publicação original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, torna pública a presente 
RETIFICAÇÃO referente ao EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0569/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Brumado, Terça-feira, 10 de 
fevereiro de 2026, Edição nº 345, para correção do valor por extenso: 
 

Onde se lê: 
Preço: R$ 60.060,00 (dezessete mil e setecentos reais).  
Leia-se: 
Preço: R$ 60.060,00 (sessenta mil e sessenta reais). 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na publicação original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, torna pública a presente 
RETIFICAÇÃO referente ao EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
183-2022, publicado no Diário Oficial do Município de Brumado, Terça-feira, 10 de 
fevereiro de 2026, Edição nº 345, para correção do valor por extenso: 
 

Onde se lê: 
Preço: R$ 3.629.527,08 (dezessete mil e setecentos reais).  
Leia-se: 
Preço: R$ 3.629.527,08 (três milhões, seiscentos e vinte e nove mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e oito centavos). 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na publicação original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE020/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0508/2025. 

 
 
 

OBJETO: contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de serviços 
essenciais de manutenção e recuperação nas Unidades de Saúde do município de Brumado/BA, 
incluindo serviços iniciais, alvenaria, revestimentos, pavimentação/pisos, limpeza, remoção de 
entulhos e demais intervenções necessárias ao adequado funcionamento, conservação, 
segurança, acessibilidade e organização dos ambientes assistenciais, conforme Projeto Básico 
(link https://bnccompras.com), Edital e seus anexos. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 2.227.739,53 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos): AGUIAR CONSTRUÇÕES 
LTDA (57322409000141) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.227.739,53 (dois milhões e 
duzentos e vinte e sete mil e setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos). 
 
 
BRUMADO/BA, 13 de janeiro de 2026. 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE020/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0508/2025. 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de serviços 
essenciais de manutenção e recuperação nas Unidades de Saúde do município de Brumado/BA, 
incluindo serviços iniciais, alvenaria, revestimentos, pavimentação/pisos, limpeza, remoção de 
entulhos e demais intervenções necessárias ao adequado funcionamento, conservação, 
segurança, acessibilidade e organização dos ambientes assistenciais, conforme Projeto Básico 
(link https://bnccompras.com), Edital e seus anexos. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 2.227.739,53 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos): AGUIAR CONSTRUÇÕES 
LTDA (57322409000141) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.227.739,53 (dois milhões e 
duzentos e vinte e sete mil e setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos). 
 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
BRUMADO (BA), terça-feira, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 004/2026. 

PROCESSO ADM: Nº 012/2026. 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de BRUMADO/BA, conforme Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, sob o Sistema de Registro de Preços. 
 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 5.447.999,52 (cinco milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos): BRUCAR LOCACOES E 
TRANSPORTES LTDA (07708629000130) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 5.447.999,52 (cinco 
milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
 
BRUMADO/BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 

 

Quarta-feira
11 de fevereiro de 2026
Edição nº 347

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 529265DAB2-4348BF4066-C4D05FA743-8FD21D70AD | Edição: 347

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 004/2026. 

PROCESSO ADM: Nº 012/2026. 
 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de BRUMADO/BA, conforme Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, sob o Sistema de Registro de Preços. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 5.447.999,52 (cinco milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos): BRUCAR LOCACOES E 
TRANSPORTES LTDA (07708629000130) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 5.447.999,52 (cinco 
milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
 
BRUMADO/BA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.025/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026. 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante 

denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

025/2026, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026, Processo 

Administrativo nº 012/2026, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  

cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA BRUCAR LOCAÇÕES  E TRANSPORTES LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Miguel Mirante, n. 205, Sala A, Centro, BRUMADO/BA, 

CEP 46.117-158, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.708.629/0001-30, NESTE ato representada pelo 

seu representante legal o Sr ANSELMO LIMA DIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob 

o n° 657.212.415-00 e portador do RG n° 09.313.307-34 SSP/BA, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor 

da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: Não 

haverá outro participante. 

 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 
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LOTE I 

LOTE I - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULOS TIPO PEQUENO E MEDIO PORTE COM CONDUTOR 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. 

VEÍCULOS 
UND. 

QUANT. 
MESES 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Locação de 01 (um) veículo tipo Van de 
15 lugares, com ar condicionado, 
tacógrafo instalado, itens de segurança 
conforme exigências do SENATRAN, 
documentação do veículo em dias e 
modelo 2010 em diante, para viagens 
dentro da cidade de Brumado para 
conduzir Usuários do Sistema Único de 
Saúde, cadastrados no Programa 
Renal Crônico na realização de sessão 
de diálises, segunda-feira a sábado. As 
manutenções preventivas e corretivas, 
condutor com Habilitação categoria D e 
combustível, por conta da contratada. 

1 MÊS 12 R$ 12.279,84 R$ 147.358,08 

2 

Locação de 01 (um) veículo tipo Van de 
12 lugares, com ar condicionado, 
tacógrafo instalado, itens de segurança 
conforme exigências do SENATRAN, 
documentação do veículo em dias e 
modelo 2010 em diante, para viagens 
na zona urbana do município, 
conduzindo usuários do Sistema Único 
de Saúde em tratamento no Centro de 
Atenção Psico Social (CAPS), de 
segunda-feira a sexta-feira. As 
manutenções preventivas e corretivas, 
condutor com Habilitação categoria D e 
combustível, por conta da contratada. 

1 MÊS 12 R$ 6.587,20 R$ 79.046,40 

3 

Locação de 01 (um) veículo tipo pick-
up, 2 portas, cabine simples, motor no 
mínimo 1.4, capacidade mínima de 
400kg de carga, ar condicionado, 
equipada com todos os itens de 
segurança exigidos pelo SENATRAN, 
documentação em dias e modelo 2020 
em diante. Para a entrega de materiais 
do Almoxarifado Central da Saúde para 
serem entregues em todas Unidades 
De Saúde do município de Brumado de 
Segunda-feira a Sábado. As 
manutenções preventivas e corretivas, 
condutor com Habilitação categoria B e 
combustível, por conta da contratada. 

2 MÊS 12 R$ 7.237,79 R$ 173.706,96 

4 

Locação de 01 (um) veículo tipo pick-up 
média, 4 portas, 4x4, cabine dupla, 
capacidade para cinco (05) pessoas, 
motor no mínimo 2.4, ar condicionado, 
equipada com todos os itens de 
segurança exigidos pelo SENATRAN, 
documentação em dias e modelo 2020 
em diante. Para viagens em 
campanhas de vacinação (VIGEP) em 
toda zona rural de Brumado de 
segunda-feira a Sábado. As 
manutenções preventivas e corretivas, 
condutor com Habilitação categoria B e 
combustível, por conta da contratada. 

1 MÊS 12 R$ 8.051,02 R$ 96.612,24 

5 

Locação de 08 (oito) veículos tipo hatch 
ou sedan, motor no mínimo 1.0, com 
capacidade mínima para cinco (05) 
pessoas, modelo 2018 em diante, com 
quatro (04) portas, com ar 
condicionado. O veículo deverá possuir 

8 MÊS 12 R$ 6.017,93 R$ 577.721,28 
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todos os itens de segurança exigidos 
pelo SENATRAN e documentação em 
dias. Para viagens na condução da 
Equipe de Saúde da Família dos 
Distritos: Itaquaraí (1 carro) / 
Cristalândia/Umburanas (2 carros) / 
Arrecife (1 carro) / 
Ubiraçaba/Samambaia (2 carros) / 
Lagoa Funda (1 carro) / Vila Presidente 
Vargas (1 carro) e visitas domiciliares 
de segunda-feira a sexta-feira. As 
manutenções preventivas e corretivas, 
condutor com Habilitação categoria B e 
combustível, por conta da contratada. 

6 

Locação de 01 (um) veículo tipo hatch 
ou sedan, motor no mínimo 1.0, com 
capacidade mínima para cinco (05) 
pessoas, modelo 2018 em diante, com 
quatro (04) portas, com ar 
condicionado. O veículo deverá possuir 
todos os itens de segurança exigidos 
pelo SENATRAN e documentação em 
dias. Para viagens na condução dos 
Técnicos da Vigilância Epidemiológica 
na zona urbana e rural da cidade de 
Brumado de segunda-feira a Sábado. 
As manutenções preventivas e 
corretivas, condutor com Habilitação 
categoria B e combustível, por conta da 
contratada. 

2 MÊS 12 R$ 6.017,93 R$ 144.430,32 

7 

Locação de 01 (um) veículo tipo hatch 
ou sedan, motor no mínimo 1.0, com 
capacidade mínima para cinco (05) 
pessoas, modelo 2018 em diante, com 
quatro (04) portas, com ar 
condicionado. O veículo deverá possuir 
todos os itens de segurança exigidos 
pelo SENATRAN e documentação em 
dias. Para viagens na condução dos 
Técnicos da Vigilância Sanitária na 
zona urbana e rural da cidade de 
Brumado de segunda-feira a Sábado. 
As manutenções preventivas e 
corretivas, condutor com Habilitação 
categoria B e combustível, por conta da 
contratada. 

2 MÊS 12 R$ 6.017,93 R$ 144.430,32 

8 

Locação de 02 (dois) veículos tipo pick-
up com capota de Fibra, 2 portas, 
motor no mínimo 1.4, com ar 
condicionado, capacidade de carga 
mínima de 400 kg, modelo 2020 em 
diante, deverá possuir todos os itens de 
segurança exigidos pelo SENATRAN e 
documentação em dias. Para atender a 
Assistência Farmacêutica, no 
transporte de medicamentos de 
CEFARBA- Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Bahia, de Salvador 
para Brumado, fazendo 4 viagens por 
mês cada veículo. As manutenções 
preventivas e corretivas, condutor com 
Habilitação categoria B e combustível, 
por conta da contratada. 

2 MÊS 12 R$ 7.237,79 R$ 173.706,96 

9 

Locação de 01 (um) motocicleta de no 
mínimo 160 cilindradas, capacidade 
para 2 pessoas, modelo 2022 em 
diante, deverá possuir todos os itens de 
segurança exigidos pelo SENATRAN e 

1 MÊS 12 R$ 3.415,58 R$ 40.986,96 
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documentação em dias. Para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, no 
recolhimento e entrega de malotes da 
Central de Marcação de Exames em 
todas as Unidades de Saúde da zona 
urbana do município, atender as 
atividades de entregas de documentos 
e pequenos objetos. As manutenções 
preventivas e corretivas, condutor com 
Habilitação categoria A e combustível, 
por conta da contratada. 

TOTAL: R$ 1.577.999,52 
 VALOR POR EXTENSO: R$ 1.577.999,52 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil, novecentos e noventa e 

nove reais e cinquenta e dois centavos). 

LOTE II 

LOTE II - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PEQUENO PORTE POR KM COM CONDUTOR. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI KM/ ANO 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Locação de 14 (catorze) veículos tipo hatch ou sedan, motor 
mínimo 1.0, com capacidade mínima para cinco (05) pessoas, 
modelo 2022 em diante, com quatro (04) portas, com ar 
condicionado, Seguro dos veículos com Apólice Vigente 
inclusive para terceiros. O veículo deverá possuir todos os itens 
de segurança exigidos pelo SENATRAN e documentação em 
dias. 
1 - Conduzir pacientes cadastrados no Programa Tratamento 
Fora do Domicílio para dar continuidade em tratamentos de 
saúde em Salvador e em outros municípios, quando esses 
usuários do Sistema Único de Saúde, não podem viajar de 
ônibus e não precisam ser conduzidos em ambulâncias. 
2 - Conduzir Usuário do sistema Único de Saúde da zona rural, 
cadastrados no Programa Renal Crônico, para realizar sessão 
de diálise. 
3 - Conduzir equipe do Programa Melhor em Casa, para 
atendimento domiciliar a pacientes cadastrados no programa. 
4 - Conduzir usuários do Sistema Único de Saúde, cadastrados 
no Programa de Tratamento de Fora do Domicílio, quando não 
precisa de ambulância, mas há a necessidade do translado 
desse paciente em veículo administrativo, devido as dificuldades 
de locomoção. 
De segunda-feira a domingo. As manutenções preventivas e 
corretivas, condutor com Habilitação categoria B e combustível, 
por conta da contratada. 

KM 1.000.000 R$ 3,87 R$ 3.870.000,00 

TOTAL: R$ 3.870.000,00 
VALOR POR EXTENSO: R$ 3.870.000,00 (três milhões, oitocentos e setenta mil reais). 

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 5.447.999,52 (cinco milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 004/2026 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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2.4. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mediante as seguintes providências: 
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I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da 

ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o 

órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  
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II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, 

com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
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IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira 

rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos 

moldes apresentados anteriormente. 

 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 
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4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 

08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 
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6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 

6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 
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6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 

IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 
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7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu 

envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no 

Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 
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10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 
 
 
 
EMPRESA BRUCAR LOCAÇÕES  E TRANSPORTES LTDA.  
CNPJ/MF nº. 07.708.629/0001-30 
ANSELMO LIMA DIAS 
DETENTOR DA ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO N. 0145/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
 
CONTRATADA: EMPRESA BRUCAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA.  
CNPJ/MF nº. 07.708.629/0001-30 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, 

destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Brumado/BA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e seus 

anexos. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o disposto no art. 105 

da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração, devidamente justificado, e 

mantidas as condições de vantajosidade, conveniência e oportunidade. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.447.999,52 (cinco milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade Atividades Elementos de Despesas Fontes 

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2032 33.90.39 

 

1500/ 1600 

 

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2038 33.90.39 1500/1600 

 

 
BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 059/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0425/2025. 

 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para locação de ambulância com condutor e 
técnico de enfermagem para serviços de transporte de pacientes com necessidade de 
transferência de urgência do HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO, 
localizado no Município de BRUMADO/BA, para Unidade de Saúde de referência através do 
Sistema SUREM e transporte de pacientes cadastrados no programa de Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD), sob o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de Referência, do edital. 
 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil 
reais): REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA (21664854000142) com os lotes: 1 no valor total de 
R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais). 
 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 059/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0425/2025. 

 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para locação de ambulância com condutor e técnico 
de enfermagem para serviços de transporte de pacientes com necessidade de transferência de 
urgência do HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO, localizado no Município de 
BRUMADO/BA, para Unidade de Saúde de referência através do Sistema SUREM e transporte de 
pacientes cadastrados no programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), sob o Sistema de Registro 
de Preços, conforme o Termo de Referência, do edital. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil 
reais): REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA (21664854000142) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais). 
 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s) LEI 14133/2021, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0425/2025. 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 026/2026, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 059/2025 Processo Administrativo nº 

0425/2025, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA.,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 21.664.854/0001-42, sediada na Rua Joaquim Ramiro da 

Silva, 100, Bairro Santa Tereza, Brumado/BA, CEP: 46114-242, neste ato representada pelo Sr. 

GEORGE MATOS DIAS, portador do RG n. 16.084.503-33, inscrito no CPF sob n. 055.440.025-17, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor 

da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: Não 

haverá outro participante. 

 
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
 

ITEM 
QUANT. 

VEICULO 
DESCRIÇÃO UND 

QTD 
KM P/ 
ANO 

V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 

05 

 EVENTUAL LOCAÇÃO DE AMBULÂCIA TIPO A COM 
MOTORISTA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM NECESSIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE URGÊNCIA DO HMPMN PARA 

km 800.000  

R$ 
6,55 

R$ 5.240.000,00 
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UNIDADE DE REFERÊNCIA ATRAVÉS DO SISTEMA 
SUREM EM VEÍCULO AUTOMOTOR MODELO NÃO 
ANTERIOR A 2022, ADAPTADO EM AMBULÂNCIA 
PARA SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5,5 METROS CÚBICOS  DE 
COMPRIMENTO, ESPAÇO NO COMPARTIMENTO 
INTERNO(SALÃO), PORTAS TRASEIRAS COM DUAS 
REPARTIÇÕES OU INTEIRIÇAS E UMA MACA 
ARTICULADA ALTA COM NO MÍNIMO 1,95M DE 
COMPRIMENTO.   
A AMBULÂNCIA DEVERÁ ESTÁ EQUIPADA COM OS 
SEGUINTES ITENS: 
1-CILINDRO DE OXIGÊNIO PORTÁTIL COM 
FLUXOMÊNTRO E UMIDIFICADOR: 01 UNIDADE; 
MACA ARTICULADA ALTA: 01 UNIDADE; BANCO: 01 
UNIDADE; LENÇOL DE MACA: 02 UNIDADES; 
ESFIGNOMANÔMETRO: 01 UNIDADE 
ESTETOSCÓPIO: 01 UNIDADE; OXÍMETRO DE PULSO 
PORTÁTIL: 01 UNIDADE; CAIXA DE PERFURO 
CORTANTE: 01 UNIDADE; ÁLCOOL A 70%; 
GLICOSÍMETRO COM FITA. 
2-01 UNIDADE. TÉCNICO DE ENFERMAGEM: SE 
NECESSÁRIO- 01 PROFISSIONAL DESIGNADO DA 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CLÍNICOS DE ACOMPANHAMENTO AO PACIENTE. 
 O VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 
REMOÇÂO DEVERÁ ESTÁ EM ACORDO COM A 
PORTARIA 2048.I2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
COM AS DEVIDAS ALTERAÇÔES NA BIN (BASE ÍNDICE 
NACIONAL) PARA O PLENO ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NA RESOLUÇÃO DO CONTRAN N’ 4/1998. 
E INCISO V DO ARTIGO 230 DA LEI 9.503. 
AMBULÂNCIA COM GPS PARA MONITORAMÉNTO 
DAS ROTAS. 

02 

04 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE AMBULÂCIA COM 
MOTORISTA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES AGENDADOS NO TRATAMENTO FORA 
DO MUNICÍPIO – (TFD) PARA UNIDADE DE 
REFERÊNCIA EM OUTRO MUNICÍPIO, EM VEÍCULO 
AUTOMOTOR MODELO NÃO ANTERIOR A 2022, 
ADAPTADO EM AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 
REMOÇÃO DE PACIENTES, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
5,5 METROS CÚBICOS DE COMPRIMENTO, ESPAÇO 
NO COMPARTIMENTO INTERNO, PORTAS 
TRASEIRAS COM DUAS FOLHAS OU INTEIRIÇA E UMA 
MACA ARTICULADA ALTA COM NO MÍNIMO 1,95M DE 
COMPRIMENTO.  A AMBULÂNCIA DEVERÁ ESTÁ 
EQUIPADA COM OS SEGUINTES ITENS: 
1-CILINDRO DE OXIGÊNIO PORTÁTIL COM 
FLUXOMÊNTRO E UMIDIFICADOR: 01 UNIDADE; 
MACA ARTICULADA ALTA: 01 UNIDADE; BANCO: 01 
UNIDADE; LENÇOL DE MACA: 02 UNIDADES; 
ESFIGNOMANÔMETRO: 01 UNIDADE 
ESTETOSCÓPIO: 01 UNIDADE; OXÍMETRO DE PULSO 
PORTÁTIL: 01 UNIDADE; CAIXA DE PERFURO 
CORTANTE: 01 UNIDADE; ÁLCOOL A 70%; 
GLICOSÍMETRO COM FITA: 01 UNIDADE. 
2-TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 01 PROFISSIONAL, SE 
NECESSÁRIO, DESIGNADO DA EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CLÍNICOS DE 
ACOMPANHAMENTO AO PACIENTE. O VEÍCULO 
AMBULÂNCIA TIPO A – REMOÇÂO DEVERÁ ESTÁ EM 
ACORDO COM A PORTARIA 2048I2002 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM AS DEVIDAS 
ALÍERAÇÔES NA BIN (BASE ÍNDICE NACIONAL) PARA 
O PLENO ATENDIMENTO DO DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO DO CONTRAN N’ 4/1998 E INCISO V DO 
ARTIGO 230 DA LEI 9.503. AMBULÂNCIA COM GPS 
PARA MONITORAMÉNTO DAS ROTAS. 

km 800.000 

R$ 
6,55 

R$ 5.240.000,00 

 
 

TOTAL 
  

 R$ 
10.480.000,00  

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais). 
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 
nº 059/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro. 
 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 
na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 
Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 
preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 
previstas nesta cláusula, se for o caso. 
 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 
delineadas neste instrumento. 
 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, mediante as seguintes providências: 
 
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
 
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 
a negociação com ele intentada; 
 
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 
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4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário observará a classificação original. 
 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 
 
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 
 
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 
 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 
licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 
preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 
absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 
gerenciador deverá: 
 
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 
ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
 
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 
de que trata o inciso I. 
 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 
ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 
praticados pelo mercado. 
 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 
único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 
durante o período de análise do pedido de revisão. 
 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 
ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 
incidentes sobre os contratos. 
 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 
 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 
ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
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4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 
Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 
revisados da seguinte maneira: 
 
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da 
média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 
preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
(b).            
                                                                 a + b = c 

2 
Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações. 
 
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o 
preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 
preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
(b). 

b + c = d 
2 

 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 
 
 
 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 
último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 
ele no procedimento licitatório. 
 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 
o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 
no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 
seguintes condições:  
 
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em 
uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 
negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

d + e = f 
2 
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Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
 
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da 
terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 
2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor. 
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.   
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 
 
 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 
poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 
procedimento licitatório. 
 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 
o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 
no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 
apresentados anteriormente. 
 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 
aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 
preços correspondente. 
 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 
Órgão Gerenciador promover: 
 
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 
 
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 
 
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 
condições negociais oferecidas. 
 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 
ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 
 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 
frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 
4.5.  
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CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 
à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 
obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 
ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 
 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 
de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 
do processo licitatório; 
 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 
 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 
presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 
 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 
da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 
(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 
contas. 
 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 
ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 
faturas recebidas e pagas. 
 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 
 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 
pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 
de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 
novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 
haver majoração do preço registrado. 
 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 
 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado (subitem 4.2); 
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 
preço; 
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP; 
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 
do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 
do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 
preço registrado; 
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 
subitem 4.6. 
 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 
do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 
vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  
 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  
 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 
 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 
I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 
 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
 
10.4. Na assinatura do contrato: 
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 
de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 
do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 
meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 
 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-
Geral do Município de BRUMADO/BA. 
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11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 
de BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 
sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, 
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 

 
 

 
EMPRESA REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA. 
CNPJ/MF  nº. 21.664.854/0001-42 
GEORGE MATOS DIAS - Representante legal  
DETENTOR DA ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO N. 0146/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0425/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 059/2025. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
 
CONTRATADA: EMPRESA REMOV SOLUÇÕES MEDICAS LTDA. 
CNPJ/MF nº. 21.664.854/0001-42 
 
OBJETO: contratação de Empresa especializada para locação de ambulância com condutor e 

técnico de enfermagem para serviços de transporte de pacientes com necessidade de 

transferência de urgência do HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO, 

localizado no Município de BRUMADO/BA, para Unidade de Saúde de referência através do 

Sistema SUREM e transporte de pacientes cadastrados no programa de Tratamento Fora do 

Domicílio (TFD), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital, Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme o disposto no art. 105 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade Atividades Elementos de Despesas Fontes 

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2032 33.90.39 

 

1500/ 1600 

 

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2038 33.90.39 1500/1600 

 

 
BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0534/2025. 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conjunto com FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.612.975/0001-31, com 

sede Praça Cel. Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado 

por sua gestora, Sra. ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, brasileira, maior, portadora da cédula de 

identidade nº 08428220-70, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF nº 912.***-***91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante 

denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N. 027/2026, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 093/2025, 

Processo Administrativo nº 0534/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA W5 INSTALAÇÕES ELETRICAS, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.460.630/0001-

98, sediada na Rua Angelim, n. 134, Bairro São José, neste ato representada pelo Sr. RONNIE 

BEZERRA VIANA, portador da Carteira de Identidade nº 08.504.044-44 e do CPF nº 455.xxx.xxx-20, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da 

ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: Não haverá 

outro participante. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VL. UNIT. 
QTDE. 
MESES 

Vl. MENSAL VL. TOTAL 

1 
Porteiro - Escala 12x36 

Und. 148 R$  5.337,76 12 R$ 789.988,48 R$ 9.479.861,76 

2 
Serviços gerais - 44 horas 

semanais Und. 152 R$  4.913,19 12 R$ 746.804,88 R$ 8.961.658,56 

3 
Encarregado Geral 

Und. 3 R$ 11.379,13 12 R$ 34.137,39 R$    409.648,68 

4 
Material Rotineiro 

Und. 1 R$ 85.330,74 12 R$ 85.330,74 R$ 1.023.968,88 

 

VALOR TOTAL 
R$                       19.875.137,88  

  

VALOR POR EXTENSO: R$ 19.875.137,88 (DEZENOVE MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, 
CENTO E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 093/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para execução e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Brumado, e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
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 CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DO PREÇO REGISTRADO  

DO REAJUSTE 
 

4.1 Nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, os preços inicialmente contratados serão fixos e 

irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimativo da 

contratação, conforme estabelecido nos autos do processo administrativo. 

4.2 Findo esse período de 12 (doze) meses, e independentemente de solicitação da contratada, os 

preços contratados passarão a ser reajustados automaticamente com base na variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

4.3 Os reajustes subsequentes ao primeiro observarão, igualmente, intervalo mínimo de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de efeitos financeiros do último reajuste aplicado. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação oficial do índice IPCA-E, será adotada, de forma provisória, 

a última variação mensal conhecida, sendo devida, tão logo divulgado o índice oficial definitivo, a 

liquidação da diferença eventualmente apurada, com base no novo índice publicado. 

 
4.5 Caso o IPCA-E venha a ser extinto ou deixe de ser publicado, será adotado, automaticamente, o 

índice que vier a substituí-lo na forma da legislação vigente. Na ausência de substituto legalmente 

definido, as partes firmarão termo aditivo para definição consensual de novo índice oficial, que preserve 

a equidade e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
4.6 A formalização do reajuste ocorrerá por apostilamento, nos termos do §8º do art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 

 DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO  
 

4.6.1. Independentemente do reajuste anual previsto, poderá haver revisão dos preços contratados 

nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento fundamentado da 

parte interessada, nos seguintes casos: 

I – Quando houver desequilíbrio econômico-financeiro superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado; 

II – Em razão de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, que altere 

substancialmente os encargos da execução contratual; 

III – Por iniciativa do contratante, quando o interesse público justificar a adequação dos preços às 

novas condições de mercado ou tecnológicas, observada a vantajosidade da contratação. 

4.6.2 A revisão será precedida de análise técnica e jurídica, e somente será autorizada mediante 

decisão administrativa formal, com a devida instrução processual, nos termos do art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 
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 CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE PESSOAL  

 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua profissionais em caso de faltas, 

afastamentos ou expansão de rotas, visando dar continuidade do serviço público: pronta substituição em 

caso de faltas, afastamentos ou expansão de rotas. 

 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 

as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos de linhas ou de seus respectivos preços. 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

prestadores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Emitir a autorização de serviço; 

 
6.1.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.5.2. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelo órgão participante, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.6. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
6.1.7.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:  

 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 

serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 

prestação de contas. 

6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:  

 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

6.3.3. Ser disponibilizado monitor para acompanhamento dos alunos, em viagens de ida e volta, a 

EXPENSAS DA CONTRATADA, nos roteiros especificados pela contratante, sem qualquer vínculo 

empregatício com o Município de Brumado. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 

devidamente motivada. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA  
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV  Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento: 

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização da prestação 

dos serviços registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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8.3. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes. 

 

8.4. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1. 

 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

 
9.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
9.2. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 

9.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP  
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital; 
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10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

 
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de Brumado/BA. 

 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de 

Brumado/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente 

para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.612.975/0001-31 
Ana Cristina dos Santos Silva - Secretária Municipal 
GERENCIADOR DA ATA         

 

 

 

EMPRESA W5 INSTALAÇÕES ELETRICAS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 
CNPJ sob o nº 07.460.630/0001-98 
RONNIE BEZERRA VIANA – Representante Responsável 
DETENTOR DA ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO N. 0147/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0534/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 093/2025. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.612.975/0001-31. 
 
CONTRATADA: EMPRESA W5 INSTALAÇÕES ELETRICAS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA. 
CNPJ sob o nº 07.460.630/0001-98 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

limpeza e portaria, com fornecimento de materiais de consumo, insumos por conta da Contratada, 

destinadas as unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação do município 

de Brumado/BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital, Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de até 5 (cinco) anos contados da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.875.137,88 (Dezenove milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, cento e trinta e sete 

reais e oitenta e oito centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

DOTAÇÃO: 2075 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – 
CRECHE 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
RECURSO:1500/1540/1542 
 
DOTAÇÃO: 2076 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-
ESCOLA 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
RECURSO: 1500/1540/1542 
 
DOTAÇÃO: 2077 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
RECURSO: 1500/1540/1541/1542 
 

 
BRUMADO/BA, em 11 de fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 014/2026 

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa 
apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada para 
contratação dos serviços preventivos de segurança contra incêndio e pânico, por meio de equipe de 
bombeiros civis e brigadistas, em atendimento às instruções técnicas IT-17 E IT-46 DO CBMBA, 
através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer deste Município de Brumado/BA.  

Empresa Contratada:  FSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 24.841.761/0001-34, situada à Vereador Paulo Chaves, nº 358, Bairro Monsenhor Antônio, 
no município de Brumado - Bahia, CEP 46.114-112. 

Valor Total: R$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme proposta de preços e 
negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária:  

08.01 – SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO – 

SECULT  

2025 – GESTÃO 
DAS AÇÕES 

CULTURAIS E 
FESTIVIDADES 

3.3.9.0.39.00.00.00 – 
Outros Serviços 

Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1500 

Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando 
que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  

Brumado, 11 de fevereiro de 2026. 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal. 

Quarta-feira
11 de fevereiro de 2026
Edição nº 347

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 529265DAB2-4348BF4066-C4D05FA743-8FD21D70AD | Edição: 347

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2026 

CONTRATO Nº 138/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: FSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. 
CNPJ/MF: 24.841.761/0001-34 

Objeto: Contratação de empresa especializada para contratação dos serviços preventivos de 
segurança contra incêndio e pânico, por meio de equipe de bombeiros civis e brigadistas, em 
atendimento às instruções técnicas IT-17 E IT-46 DO CBMBA, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer deste Município de Brumado/BA.  

Vigência: da data da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026. 

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nos termos do art. 72 com fundamento, da 
Lei nº 14.133/21.

Valor: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 2025 
– GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Brumado-Ba, 11 de Fevereiro de 2026.

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 108/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
INDIRA CHARLES durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
KETLE MIRANDA GOMES, inscrita no CNPJ sob nº 53.410.039/0001-43, com sede na 
Tv Barão do Rio Branco, nº 44, Guanambi – Bahia. 

 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade 

de Brumado, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2026, no Município de Brumado/BA, 
como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o montante de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 11 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Quarta-feira
11 de fevereiro de 2026
Edição nº 347

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 529265DAB2-4348BF4066-C4D05FA743-8FD21D70AD | Edição: 347

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0143/2026 
 
CONTRATO Nº 0143/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: KETLE MIRANDA GOMES 
CNPJ sob nº 53.410.039/0001-43 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical INDIRA CHARLES durante a apresentação 
do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer 
e Turismo deste Município de Brumado-BA. 
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 
 Brumado-Ba, 11 de Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 109/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
NILMARA SENNA durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
N. SENNA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.221.408/0001-
69, com sede na Rua Dr José Humberto Nunes, nº 737, Guanambi – Bahia. 

 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade 

de Brumado, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026, no Município de Brumado/BA, 
como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o montante de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 11 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0144/2026 
 
CONTRATO Nº 0144/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: N. SENNA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ sob nº 44.221.408/0001-69 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical NILMARA SENNA durante a apresentação 
do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer 
e Turismo deste Município de Brumado-BA. 
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 
 Brumado-Ba, 11 de Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 119/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
BANDA MAGNATAS durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
RP SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.754.251/0001-25, com 
sede na Rua Leopoldino Bernardo, nº 01, Malhada de Pedras – Bahia. 

 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade 

de Brumado, a ser realizado no dia 13 e 16 de fevereiro de 2026, no Município de 
Brumado/BA, como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o 
montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 11 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0148/2026 
 
CONTRATO Nº 0148/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: RP SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 
CNPJ sob nº 47.754.251/0001-25 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical BANDA MAGNATAS durante a 
apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo deste Município de Brumado-BA. 
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 
 Brumado-Ba, 11 de Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 120/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
BANDA CHICLEBOM durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
W.A PRODUTORA, inscrita no CNPJ sob nº 57.471.238/0001-12, com sede na Av Maria 
de Lurdes Machado Viana, nº 263, Brumado – Bahia. 

 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade 

de Brumado, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2026, no Município de Brumado/BA, 
como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o montante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 11 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0149/2026 
 
CONTRATO Nº 0149/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: W.A PRODUTORA  
CNPJ sob nº 57.471.238/0001-12 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical BANDA CHICLEBOM durante a 
apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo deste Município de Brumado-BA. 
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 
 Brumado-Ba, 11 de Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0568/2025 
 
Processo: Dispensa de Licitação nº 065/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.759.150/0001-25 
Contratada: MANUELLA AMORIM DE MELLO LIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.646.452/0001-57, com endereço em Rua Rio 
de Contas, n. 333, Bairro Hospital –BRUMADO/BA, CEP 46.100-000. 
Objeto: PRORROGAÇÃO do Contrato nº 0568/2025, que tem por finalidade a Aquisição 
de Enxoval Cirúrgico e Hospitalar em tecido 100% algodão, tecido resistente, que pode 
ser lavado e esterilizado a alta temperatura, na cor azul escuro, para atender as 
necessidades na realização de procedimentos cirúrgicos   no Hospital Municipal 
Professor Magalhães Neto, no Município de Brumado/BA, por mais 06 (seis) meses, a 
partir de 30 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026, com respaldo no Art. 107 da 
Lei nº 14.133/21. 
Preço: R$ 46.380,00 (quarenta e seis mil, trezentos e oitenta reais). 
Data: 30 de dezembro de 2025.  
Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 04001 
ATIVIDADE: 2038 
ELEMENTO: 3390390000 
FONTE: 1500 
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
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